
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS

PROJETO DE LEI Nº 05/2024

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE
LEI  ORÇAMENTÁRIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
                                        
                

                             A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRES
FORQUILHAS/RS, no uso de suas atribuições legais resolve aprovar a seguinte Lei: 

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Forquilhas, autorizado a abrir
Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  1.516.643,23(Hum milhão,  quinhentos  e
dezesseis mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos),  para suprir a
seguinte rubrica:

02-Gabinete do Prefeito
02-FUNDEC-Fundo Mun.Defesa Civil
05-Defesa Nacional
182-Defesa Civil
0023-Defesa Contra Sinistros
1137-Situação de emergência Portaria 2.493/2023(1133) 
44.90.51.00/1137-Obras e Instalações..........................................................R$ 721.023.98

1135- Situação de Emergência-Conv.FPE 1001/2023- Recup.Estr.Públicas(1132)
33.90.39.00/1135-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............................R$     4.507,19

05-Secretaria Mun.de Educação
04-Gastos com recursos vinculados
12-Educação
361-Ensino Fundamental
0028-Assistencia ao Educando
1144-Transf.Esp, E.P.INV.2023-Dep.Alceu Moreira-SALAS DE AULA(1137)
44.90.51.00/1144-Obras e Instalações...........................................................R$ 100.000,00

365-Educação Infantil
0051-Assistência Maternal 
1133-PAR-PLANO DE AÇÃO ARTIC.PRO INFAN. ESTRUT. (1087)
44.90.52.00/1133-Equipamento e Material Permanente................................R$ 146.055,38

06-SEC.MUN.OBRAS VIACAO /TRANSPORTE 
01-Órgãos Subordinados
25-Energia
752-Energia Elétrica
0067-Iluminacao Publica 
1004-CONSTR/AMPL/MANUT/ILUM.PUBLICA
44.90.51.00/1004-Obras e Instalações...........................................................R$ 55.000,00
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02-Gastos com recursos vinculados
15-Urbanismo
451-Infra Estrutura Urbana
0069-Vias Urbanas
1107-CONVENIO SOP-RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS-CP 2018-2019(FPE
734/2022(1109)
33.90.39.00/1107-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$     233.643,66 

07-FUNDO MUN.DE SAUDE 
03-Gastos Outras Receitas Aplicadas em Saúde
10-Saúde
301-Atenção Básica
0034-Assis. Medica/Odontológica a Pop. 
2154-ALIENACAO BENS MOV, ADQ REC.SAUDE(4002)
44.90.52.00/2154-Equipamento e Material Permanente..................................R$ 44.412,83

04- Saúde Divisão Federal
10-Saúde
301-Atenção Básica
0034-Assis. Medica/Odontológica a Pop
2030 - INC.APS CAPTAÇÃO PONDERADA-Portaria 2979/2020
33.90.39.00/2030-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 62.577,93

305-Vigilancia Epidemiológica
0079-- Epidemiologia e Controle de Doenças
2062 - FNS-CAMPANHA NACIONAL MULTI VACINAÇÃO
33.90.30.00/2062-Material de Consumo............................................................R$ 1.201,20

05- Saúde Divisão Estadual
10-Saúde
301-Atenção Básica
0107-Assistencia Medica a População
2032 - CONTR.ESTADO FARMACIA BASICA(4050)
33.90.30.00/2032-Material  de  Consumo..................................................................R$
4.081,51

2104 - FARMACIA BASICA-DIABETE MIELLITUS(4050)
33.90.30.00/2104-Material  de  Consumo...................................................................R$
2.276,42

08- SECRET.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
04-Gastos com recursos Vinculados
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária
0030 - Assistência Social Comunitária
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1122  -  SIGTV-Estruturação  Rede  Serv.  SUAS-Custeio-Portaria  MC
580/2020(1129)
33.90.30.00/1122-Material de Consumo........................................................R$ 91.970,18

Órgão: 13-SEC.TURISMO, CULTURA E DESPORTO
Unidade Orçamentária: 02-Atividades da Cultura
Função: 13-Cultura
Subfunção: 392-Difusão cultura
Programa: 0103-Desporto Comunitário
Projeto/Atividade: 1138-LC nº 195/2022 LPG-Lei Paulo Gustavo

M1-Inc.I-Apoio a Produções Audiovisuais
Natureza  da
Despesa

Custeio

Valor: 22.673,27
Fonte de Recursos: 715
Recurso 1134
Elemento de Despesa 33.90.48.00/1138-Auxilios a Pessoas Físicas....................R$     2.267,33

33.60.45.00/1138-Subvenções Econômicas......................R$   20.405,94

Projeto/Atividade: 1139-LC nº 195/2022 LPG-Lei Paulo Gustavo
M2-Inc.II-Apoio a Salas de Cinema

Natureza  da
Despesa

Custeio

Valor: 5.722,68
Fonte de Recursos: 715
Recurso 1134
Elemento de Despesa 33.90.48.00/1139-Auxilios a Pessoas Físicas.......................R$ 5.722,68

Projeto/Atividade: 1140-LC nº 195/2022 LPG-Lei Paulo Gustavo
M3-Inc.III-Formação, Qualificação e Difusão

Natureza  da
Despesa

Custeio

Valor: 2.873,15
Fonte de Recursos: 715
Recurso 1134
Elemento de Despesa 33.60.45.00/1140-Subvenções Econômicas..........................R$ 2.873,15

Projeto/Atividade: 1141-LC nº 195/2022 LPG-Lei Paulo Gustavo
M4-Art.8º-Demais Áreas da Cultura
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Natureza  da
Despesa

Custeio

Valor: 13.623,85
Fonte de Recursos: 716
Recurso 1135
Elemento de Despesa 33.90.48.00/1141-Auxilios a Pessoas Físicas ....................R$ 13.623,85

03-Atividades Esportivas
27- Desporto e Lazer 
392- Difusão Cultural
0103- Desporto Comunitário 
2022- ATIVIDADES ESPORTIVAS
33.90.30.00/2022-Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Suplementar, objeto do
artigo 1º acima, o “Superávit Financeiro do Exercício anterior” dos respectivos recursos
vinculados.  

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUN.DE VEREADORES EM 23/01/2024
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Ofício nº 030/2024.               Três  Forquilhas,  19  de

janeiro de 2024.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

               O Orçamento é um produto do Sistema de Planejamento que define as ações a
serem desenvolvidas em determinado exercício. Durante a implementação dos programas
de trabalho podem ocorrer situações ou fatos novos que não foram previstos na fase de
elaboração da peça orçamentária, e que exigem a atuação do Poder Público para garantir
ajustes ao orçamento durante sua execução.

              A Suplementação ora pretendida visa Inclusão de saldo do superávit financeiro
do Exercício anterior, dos diversos recursos provenientes de convênios e transferências,
visando a conclusão de Programas e convênios iniciados em 2023.

   Certos da atenção e aprovação, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LORACI KLIPPEL MELO GERMANN
Prefeita Municipal 

MARTA KLIPPEL MELO
Secretária Municipal da Administração

Ao Senhor:
JARBAS JACOBY BREHM
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TRÊS FORQUILHAS –RS.
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